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PROCESSO Nº 13017-50.2019.4.01.3500
EXECUÇÃO PROVISÓRIA

DESPACHO

1.  Em  17.09.2013,  o  e.  TRF  1ª  Região  deu  parcial  provimento  às  apelações 

interpostas  pelos  condenados  EMERSON  RAMOS  CORREIA,  PATRÍCIA  ÁUREA 
MACIEL e JERSON MACIEL DA SILVA JÚNIOR, concedendo-lhes redução da pena para 

os delitos capitulados nos arts. 6º e 7º, II, da Lei 8.492/86. Suprimiu, ainda, a condenação 

em ressarcimento de danos.

As penas cominadas aos condenados foram fixadas da seguinte forma (fls. 05/06):
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EMERSON  RAMOS 
CORREIA

Delito do art. 7º, II, da Lei 

7.492/86  –  03  anos  de 
reclusão e 60 dias-multa; 

e

Delito  do  art.  6º  da  Lei 

7.492/86  –  03  anos  de 
reclusão e 60 dias-multa.

PATRÍCIA  ÁUREA 
MACIEL

Delito  do art.  7º,  II,  da Lei 

7.492/86  –  03  anos  de 
reclusão e  60 dias-multa; 

e

Delito  do  art.  6º  da  Lei 

7.492/86  –  03  anos  de 
reclusão e 60 dias-multa.

JERSON MACIEL DA SILVA 
JÚNIOR

Delito  do  art.  7º,  II,  da  Lei 

7.492/86 – 02 anos e 06 meses 
de reclusão e 18 dias-multa; e

Delito do art. 6º da Lei 7.492/86 

–  02  anos  e  06  meses  de 
reclusão e 18 dias-multa.

Inconformada, a defesa de PATRÍCIA ÁUREA MACIEL interpôs recurso especial 

ainda pendente de análise.

2.  Em 20 de maio de 2019, o MPF requereu a execução provisória das penas 

impostas aos condenados.

Com efeito, ainda que se encontre pendente o julgamento de recursos nos tribunais 

superiores,  sabe-se  que  a  jurisprudência  recente  do  Supremo  Tribunal  Federal  (HC 

126.292),  admitiu  a  execução provisória  de acórdão penal  condenatório:  “A execução 

provisória  de  acórdão  penal  condenatório  proferido  em grau  de  apelação,  ainda  que  

sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da  

presunção de inocência”.
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Ademais, como bem observou o Parquet, não houve fluência do prazo prescricional 

para fulminar a pretensão punitiva estatal: 

“(...)  as condutas delitivas imputadas aos réus ocorreram entre  2004 e 2006.  A 

denúncia foi recebida em 08/03/2006. A sentença foi publicada em 26/01/2010, enquanto 

o  acórdão  confirmatório  de  condenação  relativamente  aos  crimes  contra  o  sistema  

financeiro nacional foi publicado em 23/10/2013”.

Verifica-se, assim, que não houve o transcurso do lapso fatal de 08 anos entre os 

marcos interruptivos da prescrição previstos no art. 117 do CP.

Assim  sendo,  dou  prosseguimento  ao  feito  a  fim  de  que  seja  iniciado  o 

cumprimento  da  pena  pelos  condenados  EMERSON  RAMOS  CORREIA,  PATRÍCIA 
ÁUREA MACIEL e JERSON MACIEL DA SILVA JÚNIOR.

3. Expeçam-se os respectivos mandados de prisão, cujas validades ocorrerão em 

22/10/2021. Após o cumprimento, expeçam-se as guias de recolhimento para execução 

provisória da pena, a qual deverá ser cumprida em regime inicial semiaberto (CP, art. 33, 

§ 1º, b). 

Notifique-se o MPF. 

Publique-se.

Goiânia, 14 de agosto de 2019.  
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RAFAEL ÂNGELO SLOMP
Juiz Federal Substituto

JM
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